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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Nº 053/2022, de 18 de novembro de 2022.
“Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Adicionais Suplementares no orçamento vigente”.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares no orçamento vigente, no valor de R$ 90.700,00 (Noventa mil e setecentos reais), sob códigos e especificações a seguir:
	27.813.0022.1037
	CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE ÁREAS DE LAZER PÚBLICO

	4.4.90.51.00.10.03
	OBRAS E INSTALAÇÕES 168 .....................................................
	5.000,00

	08.243.0024.2071
	MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES

	3.3.90.32.00.09.01
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DISTRIB GRATUITA 397 ..........
	2.500,00

	04.122.0002.2005
	MANUT SEC ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

	3.3.90.39.00.03.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 48..
	10.400,00

	3.3.90.30.00.03.01
	MATERIAL DE CONSUMO 43 ......................................................
	500,00

	20.608.0009.0002
	MANUTENÇÃO DA LEI DE INCENTIVOS

	3.3.90.93.00.07.01
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 158 .....................................
	3.000,00

	12.361.0014.2039
	MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL

	3.3.90.30.00.06.01
	MATERIAL DE CONSUMO 211 ....................................................
	3.800,00

	12.361.0012.2042
	MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

	3.3.90.39.00.06.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 445
	400,00

	10.301.0017.2051
	MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

	3.3.90.39.00.08.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 284
	6.000,00

	3.3.90.39.00.08.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 276
	100,00

	3.3.90.30.00.08.01
	MATERIAL DE CONSUMO 280 ....................................................
	16.100,00

	3.3.90.30.00.08.01
	MATERIAL DE CONSUMO 272.....................................................
	3.500,00

	08.241.0024.2069
	MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSCIA AO IDOSO

	3.3.90.39.00.09.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 774
	500,00

	13.392.0011.2027
	IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS

	3.3.90.30.00.10.01
	MATERIAL DE CONSUMO 171 ...................................................
	200,00

	10.303.0016.2050
	MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA PÚBLICA MUNICIPAL

	3.3.90.32.00.08.01
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DISTRIB GRATUITA 215 ..........
	4.000,00

	3.3.90.30.00.08.01
	MATERIAL DE CONSUMO 520 ....................................................
	2.500,00

	3.3.90.39.00.08.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 538
	2.500,00

	06.181.0015.2046
	MANUTENÇÃO DO POSTO DA BRIGADA MILITAR

	3.3.90.39.00.03.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 302
	3.000,00

	12.365.0012.2029
	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

	3.3.90.30.00.06.01
	MATERIAL DE CONSUMO 454.....................................................
	1.000,00

	08.244.0024.2074
	MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL

	3.3.90.39.00.09.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 410
	250,00

	12.365.0012.2032
	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE

	3.3.90.39.00.06.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JUR 1815 .......
	200,00

	12.122.0002.2031
	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMIN SEC EDUCAÇÃO

	3.3.90.39.00.06.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 470 
	3.200,00

	04.122.0002.1011
	REAPARELHAMENTO DO CENTRO ADMINISTRATIVO

	4.4.90.52.00.03.01
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 51 ....................
	1.500,00

	26.782.0005.2019
	MANUTENCAO, CONSERVACAO E SINALIZACAO ESTRADAS MUNICIPAIS

	4.4.90.52.00.05.01
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 110 ..................
	2.200,00

	12.361.0012.1022
	REAPARELHAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

	4.4.90.52.00.06.01
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 430 ..................
	1.100,00

	08.244.0024.1042
	REAPARELHAMENTO DO CRAS

	4.4.90.52.00.09.01
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 411..................
	1.100,00

	12.365.0012.2029
	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

	3.3.90.30.00.06.01
	MATERIAL DE CONSUMO 454 ....................................................
	1.150,00

	10.303.0016.1065
	REAPARELHAMENTO DA FARMÁCIA PÚBLICA MUNICIPAL

	4.4.90.52.00.08.01
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 650 ..................
	15.000,00

	TOTAL
	90.700,00

	
	


Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura dos Créditos Adicionais Suplementares abertos no artigo anterior, a redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:
	13.391.0011.2024
	PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO-CULTURAL

	3.3.90.30.00.10.01
	MATERIAL DE CONSUMO 578 ....................................................
	5.000,00

	10.303.0016.2050
	MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA PÚBLICA MUNICIPAL

	3.1.90.11.00.08.01
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 555.
	10.000,00

	3.3.93.32.00.08.01
	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DISTRIB GRATUITA 219...........
	10.000,00

	10.301.0017.2051
	MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

	3.3.90.34.00.08.01
	OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIAÇÃO 279.......................................
	22.100,00

	08.244.0024.2120
	PROMOÇÃO DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19(PROTEÇÃO BÁSICA)

	3.3.90.39.00.09.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2561 ..............................................................................................
	500,00

	04.243.0002.2008
	MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR

	3.3.90.93.00.02.02
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1019 ..................................
	100,00

	3.1.90.94.00.02.02
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1014 .......
	2.000,00

	04.122.0002.2003
	MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

	3.1.90.16.00.02.01
	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 17 ............
	400,00

	3.3.90.08.00.02.01
	OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MIL 1718 .......................................................................................
	450,00

	3.1.90.94.00.02.01
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 22 ...........
	900,00

	10.122.0002.2049
	MANUTENÇÃO ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SEC DE SAÚDE

	3.3.90.93.00.08.01
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1726 ..................................
	200,00

	04.122.0002.2106
	MANUTENÇÃO CONSELHO MUN PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

	3.3.90.30.00.03.02
	MATERIAL DE CONSUMO 242 ....................................................
	400,00

	3.3.90.36.00.03.02
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 258 ....
	400,00

	3.3.90.39.00.03.02
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 259 
	1.400,00

	3.3.90.93.00.03.02
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 245 .....................................
	400,00

	06.181.0015.2046
	MANUTENÇÃO DO POSTO DA BRIGADA MILITAR

	3.3.90.30.00.03.01
	MATERIAL DE CONSUMO 301 ....................................................
	1.900,00

	22.661.0010.2127
	MANUTENÇÃO DOS INCENTIVOS À INSTALAÇÃO DE EMPRESAS

	3.3.90.39.00.03.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDI 2573 ..
	2.900,00

	06.181.0015.1028
	PROSSEGUIMENTO DA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO

	4.4.90.52.00.03.01
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2534 ................
	15.000,00

	24.722.0023.1067
	CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE PONTOS DE INTERNET

	4.4.90.52.00.03.01
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2554 ................
	9.600,00

	12.361.0012.2042
	MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

	3.3.90.30.00.06.01
	MATERIAL DE CONSUMO 441 ....................................................

	7.050,00

	TOTAL
	90.700,00


Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 18  dias do mês de novembro de 2022.
ALVARO JOSE GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES

Através deste Projeto de Lei, pedimos autorização desta Casa Legislativa para abertura de créditos adicionais suplementares em diversas secretarias, permitindo, assim, que continuemos a desenvolver as ações do Poder Executivo nesses últimos meses do ano.

Os créditos suplementares propostos contemplam dotações de diversas secretarias, nas mais diversas ações, conforme descrição no artigo 1º deste projeto de lei.
Os recursos para cobertura dos créditos propostos virão da redução das dotações de diversas secretarias, relacionadas no artigo 2° deste projeto.
Pelo exposto, apresento este Projeto de Lei, contando com o apoio e aprovação, e nos colocando à disposição para maiores esclarecimentos, caso necessário.
Atenciosamente,

ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
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